
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA-PE

Casa José Severo de Melo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Objetivo: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de Serviços
 de

Advocacia para Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas Orçamentária, Legislativa,

Administrativa e Financeira a Câmara de Vereadores de Sertânia, para fins d
e atendimento

dos interesses desta Casa Legislativa, até 31 de dezembro de 2023, conforme especificações

neste Termo de Referência.

Os serviços a serem contratados destinam-se de forma especial à Assessoria e Consultoria

Jurídica, nas Areas Orçamentária, Legislativa, Administrativa e Financeira a Câmara de

Vereadores, sendo que tais serviços englobarão as seguintes obrigações do contratado:

1. A Prestação dos Serviços deverá ser prestada pelo Contratado, sendo composta de assessoria as

sessões legislativas, as reuniões das comissões legislativas permanentes e provisórias, bem como

atendimento as solicitações do Presidente da Câmara de Vereadores, ou a quem for por ele

designado, devendo oferecer pronto atendimento às consultas escritas, telefônicas, por e-mail ou

pessoais, dando as orientações jurídicas pertinentes ao caso concreto ou em tese, seja verbalmente ou

emitindo Parecer escrito, quando lhe for solicitado, sempre fundamentando suas orientações e

Pareceres na interpretação da legislação atualizada e à luz da doutrina e jurisprudência dominante.

Devendo responder às consultas nos prazos abaixo estabelecidos, exceto quando tratar-se de caso

urgente ou com prazo determinado, cuja resposta deva ocorrer em tempo hábil, sendo considerado

hábil:

a) Em até 24h (vinte e quatro horas) quando lhe for solicitada orientação verbal para casos

corriqueiros;

b) Em até 48h (quarenta e oito horas) para respostas a consultas por e-mails para caso de

complexidade média;

c) Em até 72h (setenta e duas horas) para emissão de Pareceres por Escrito para casos

complexos que ensejam aprofundada análise da legislação, doutrina e jurisprudência, o que
deve ficar evidenciado pelo teor do próprio Parecer.

2. A prestação de assessoria e consultoria orçamentária e legislativa a Câmara de Vereadores

consistirá em:

a) Auxiliar a Câmara Municipal na elaboração de projetos do legislativo (Emenda a Lei
Orgânica, Lei, Decreto, Resolução, Indicação), quando a iniciativa dos mesmos for

exclusiva da Mesa Diretora;

b) Proceder à elaboração de Instrução Normativa, submetendo a mesma a Câmara Municipal, a

fim de regulamentar e ordenar a ordem dos trabalhos administrativos;

c) Orientar todas as áreas da Câmara Municipal, em questões relacionadas com a área jurídica,
independente de solicitação, visando garantir que as decisões e procedimentos adotados

estejam dentro da lei;

d)

e)

Propor à Câmara Municipal as medidas que julgar necessárias á uniformização da legislação

e da jurisprudência administrativa;
Analisar todos os projetos legislativos (Emenda à Lei Orgânica, Lei, Decreto, Resolução,

Indicação) em tramitação na casa, quando solicitado pela Câmara Municipal, emitindo
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA-PЕ

Casa José Severo de Melo

UNIDADE: 0101 - CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA

PROJETO ATIVIDADE: 01.031.1002.2007.00 – СCONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS E ASSESSORIAS TÉCNICAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

3) O Contrato não sofrerá reajuste de preço, salvo motivo relevante superveniente e devidamente

justificado na forma da Lei 8.666/93, bem como o equilíbrio contratual necessário.

VII. Planilha Orçamentária

Planilha Orçamentária R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal.

Item Descrição dos serviços Custo mensal R$
Custo total

R$

Selecionar Empresa ou Profissional Especializado para

Prestação de Serviços Técnicos Especializados de
Assessoria e Consultoria Jurídica, nas Areas

Orçamentária, Legislativa, Administrativa e Financeira
a Câmara De Vereadores.

Sertânia, 27 de janeiro de 2023.

ia ica t oeis dec
MARIA MICAELE ALVES DE MELO

Presidente

Stoiw
ONILDA TORRES LINS

Secretária

mmssousa
MARIA MARLUCE SAMPAIO SOUSA

Membro

R$ 8.000,00 R$ 88.000,00
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